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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º do Decreto-lei nº 972, de 17 de outubro de 

1969, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, ficando o atual parágrafo único 

renumerado como § 1º: 

“Art. 6º ................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 2º É exigido diploma de curso superior de jornalismo para o 
exercício da função de repórter.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A recente decisão do Supremo Tribunal Federal, extinguindo a 

exigência de diploma de curso superior de jornalismo para o exercício da profissão 

de jornalista, consagrou, de vez, a liberdade de imprensa em nosso País e trouxe 

novos ares para a questão da regulamentação de profissões. 

Ao decidir, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 

511.961, que o inciso V do art. 4º do Decreto-lei nº 972/69, não foi recepcionado 

pela Constituição, o STF, sabiamente, ressaltou a liberdade de expressão e a 

liberdade de exercício profissional. 

De fato, o dispositivo legal era extremamente restritivo ao 

determinar o registro conforme a função desempenhada pelo profissional e exigir a 

apresentação de diploma de curso superior de jornalismo para que o trabalhador 

obtivesse esse registro. Com isso, não restou outra opção ao STF além de extinguir 

a exigência do diploma, em qualquer hipótese. 

Assim, embora aplaudindo a decisão do STF, queremos propor 

a rediscussão da matéria sob um outro enfoque, que talvez não tenha merecido a 

devida reflexão quando do julgamento do RE nº 511.961. 

Ao declarar a inconstitucionalidade do art. 4º, inciso V, do 

Decreto-lei nº 972/69, o STF considerou que a exigência do diploma de jornalismo 

para o registro de jornalista contrariava os incisos IX e XIII do art. 5º da Constituição 

Federal, que assim dispõem: 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
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científica e de comunicação, independentemente de censura 
ou licença; 

.................................................................................... 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

Queremos, porém, chamar atenção para outra disposição, 

também inserida no art. 5º da Carta Magna, que diz respeito ao direito à informação. 

Trata-se do inciso XIV, cujo texto é o seguinte: 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

A liberdade de comunicação, portanto, consiste não apenas no 

direito de expressar livremente suas opiniões, mas também no direito de ser 

informado, de ter acesso à informação segura, confiável, coerente e relevante. E 

esse direito, assegurado pela Constituição Federal, é, em última análise, 

concretizado pelos repórteres, que, no trabalho de campo, buscam a notícia, 

investigando fatos, checando versões, organizando dados, enfim, estruturando a 

informação a que todos, de acordo com a Constituição Federal, devem ter acesso. 

Não queremos em absoluto, com isso, discordar do Supremo 

Tribunal Federal, quando ressalta a imprescindibilidade da liberdade de expressão 

para a democracia. Também não consideramos que os jornalistas, formados ou não, 

tenham o monopólio da informação e muito menos da liberdade de expressão. 

Parece-nos, porém, que, da mesma forma que a liberdade de 

expressão é peça essencial da democracia, somente a racional coleta da notícia 

possibilitará o amplo acesso à informação, também indispensável à construção 

democrática. E essa racional coleta da notícia tem uma técnica, apreendida nas 

faculdades de jornalismo e aplicada pelos repórteres em seu labor, a qual, se não 

aplicada, prejudicará a concretização do dispositivo constitucional. 

Afirmou o Ministro Cezar Peluso, no voto que proferiu no 

julgamento do RE nº 511.961, “o curso de jornalismo não garante a eliminação das 

distorções e dos danos decorrentes do mau exercício da profissão. São estes 

atribuídos a deficiências de caráter, a deficiências de retidão, a deficiências éticas, a 

deficiências de cultura humanística, a deficiências intelectuais, em geral, e, até, 

dependendo da hipótese, a deficiências de sentidos”.  De fato, em regra são essas 
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qualidades pessoais que evitam danos individuais, causados pela violação da 

intimidade de uma pessoa ou por crimes contra sua honra. 

Há, porém, no mal exercício da função de repórter, o risco de 

se limitar o acesso da população à informação, um dano coletivo com graves 

consequências à sociedade e à democracia. Esse risco só é diminuído mediante o 

emprego correto das técnicas pertinentes pelo repórter, apreendidas na faculdade 

de jornalismo. 

Se, como afirmou o Ministro Gilmar Mendes, “o jornalismo e a 

liberdade de expressão são atividades que estão imbricadas por sua própria 

natureza e não podem ser pensados e tratados de forma separada”, entendemos, 

também que o jornalista, em especial aquele que desempenha a função de repórter, 

é o profissional que, por excelência, pode garantir a todos o acesso à informação, 

pressuposto da liberdade de expressão. 

Por esses motivos, apresentamos este projeto de lei que 

pretende restabelecer a exigência do diploma de curso superior de jornalismo não 

para o registro visando ao desempenho de qualquer função, como antes dispunha a 

lei, mas apenas para a função de repórter, na qual a técnica é essencial. 

Na certeza de que este projeto contribui para o 

aperfeiçoamento de nossa legislação e de nossa democracia, rogamos aos nobres 

Pares apoio para sua rápida tramitação e conversão em lei. 

Sala das Sessões, em 15 de julho de 2009. 

 

Deputado SANDES JÚNIOR 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  
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 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 
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XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 
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XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 
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LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 972, DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 

jornalista. 
 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  
 

DECRETAM:  
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º O exercício da profissão de jornalista requer prévio registro no órgão 

regional competente do Ministério do Trabalho de Previdência Social que se fará mediante a 

apresentação de: 

I - prova de nacionalidade brasileira; 

II - folha corrida; 

III - carteira profissional; 

IV (Revogado pela Lei nº 6.612, de 07/12/1978). 

V - diploma de curso superior de jornalismo, oficial ou reconhecido, registrado no 

Ministério da Educação e Cultura ou em instituição por este credenciada, para as funções 

relacionadas de a a g, no art. 6º. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 6.612, de 07/12/1978). 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 6.612, de 07/12/1978). 

§ 3º O regulamento disporá ainda sobre o registro especial de: 

a) colaborador, assim entendido aquele que, mediante remuneração e sem relação 

de emprego, produz trabalho de natureza técnica, científica ou cultural, relacionado com a sua 

especialização, para ser divulgado com o nome e qualificação do autor; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 6.612, de 07/12/1978. 

b) funcionário público titular de cargo cujas atribuições legais coincidam com as 

do art. 2º; 

c) provisionados na forma do art. 12. 

§ 4º O registro de que tratam as alíneas a e b do parágrafo anterior não implica o 

reconhecimento de quaisquer direitos que decorram da condição de empregado, nem, no caso 

da alínea b, os resultantes do exercício privado e autônomo da profissão. 
 

Art. 5º Haverá, ainda, no mesmo órgão, a que se refere o artigo anterior, o registro 

dos diretores de empresas jornalísticas que, não sendo jornalistas, respondam pelas 

respectivas publicações. 

§ 1º Para este registro, serão exigidos: 

I - prova de nacionalidade brasileira; 

II - folha corrida; 

III - prova de registro civil ou comercial da empresa jornalística, com o inteiro 

teor do seu ato constitutivo; 

IV - prova do depósito do título da publicação ou da agência de notícias do órgão 

competente do Ministério da Indústria e do Comércio; 

V - para empresa já existente na data deste Decreto-Lei, conforme o caso: 

a) trinta exemplares do jornal; 
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b) doze exemplares da revista; 

c) trinta recortes ou cópia de noticiário com datas diferentes e prova de sua 

divulgação. 

§ 2º Tratando-se de empresa nova, o registro será provisório com validade por 

dois anos, tornando-se definitivo após o cumprimento do disposto no item V. 

§ 3º Não será admitida a renovação de registro provisório nem a prorrogação do 

prazo de sua validade. 

§ 4º Na hipótese do § 3º do art. 3º, será obrigatório o registro especial do 

responsável pela publicação, na forma do presente artigo para os efeitos do § 4º do art. 8º. 
 

Art. 6º As funções desempenhadas pelos jornalistas profissionais, como 

empregados, serão assim classificadas: 

a) Redator: aquele que além das incumbências de redação comum, tem o encargo 

de redigir editoriais, crônicas ou comentários; 

b) Noticiarista: aquele que tem o encargo de redigir matéria de caráter 

informativo, desprovida de apreciação ou comentários; 

c) Repórter: aquele que cumpre a determinação de colher notícias ou informações, 

preparando-a para divulgação; 

d) Repórter de Setor: aquele que tem o encargo de colher notícias ou informações 

sobre assuntos pré-determinados, preparando-as para divulgação; 

e) Rádio-Repórter: aquele a quem cabe a difusão oral de acontecimento ou 

entrevista pelo rádio ou pela televisão, no instante ou no local em que ocorram, assim como o 

comentário ou crônica, pelos mesmos veículos; 

f) Arquivista-Pesquisador: aquele que tem a incumbência de organizar e conservar 

cultural e tecnicamente, o arquivo redatorial, procedendo à pesquisa dos respectivos dados 

para elaboração de notícias; 

g) Revisor: aquele que tem o encargo de rever as provas tipógraficas de matéria 

jornalística; 

h) Ilustrador: aquele que tem a seu cargo criar ou executar desenhos artísticos ou 

técnicos de caráter jornalístico; 

i) Repórter-Fotográfico: aquele a quem cabe registrar, fotograficamente, quaisquer 

fatos ou assuntos de interesse jornalístico; 

j) Repórter-Cinematográfico: aquele a quem cabe registrar cinematograficamente, 

quaisquer fatos ou assuntos de interesse jornalístico; 

l) Diagramador: aquele a quem compete planejar e executar a distribuição gráfica 

de matérias, fotografias ou ilustrações de caráter jornalístico, para fins de publicação. 

Parágrafo único. Também serão privativas de jornalistas profissionais as funções 

de confiança pertinentes às atividades descritas no art. 2º, como editor, secretário, 

subsecretário, chefe de reportagem e chefe de revisão. 
 

Art. 7º Não haverá incompatibilidade entre o exercício da profissão de jornalista e 

o de qualquer outra função remunerada, ainda que pública, respeitada a proibição de acumular 

cargos e as demais restrições de lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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